
Yx*':"íl:?^de Miss'&
poRTARr4 No 105 DE 10 DE ABRIL DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

L.282 de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

AÉ. 10 - Coruceorn Licença Especial de 3 (três) meses, do dia

LO]O4]IOLT a 0810712017 ao seruidor fOSÉ DILMAR TEN CATEN, do cargo de

provimento efetivo de Viveirista Florestal, lotado na Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, referente ao quinquênio de 2007 a 20L2.

Att. 20 - Conceoen Licença Especial de 3 (três) meses, do dia

L0lo4l20L7 a 0ïl07l2oL7 à servidora MARILET DO CARMO rUUÃO DE LIMA, do

cargo de provimento efetivo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Transporte, referente ao quinquênio de 20t2 a 2017.

Art, 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNETr oo PRereno MururcIpnl or MIssRt, 10 or ABRIL ot 2017.

Hilário Jfuó wilters
Prefeito Munlcipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78. 101 .847 /OOO] -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


